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DECRETO Nº 183/2012 

DISPÕE SOBRE A DESTINAÇÃO DE ÁREA INSTITUCIONAL SITUADA NO RESIDENCIAL CANAÃ 
CONFORME DISCIPLINA O ART. 7º, INCISO III, DA LEI MUNICIPAL Nº 129/2010, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

  O Prefeito do Município de Sabáudia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, CONSIDERANDO, a necessidade de 
expansão imobiliária para o desenvolvimento urbano de Sabáudia 

   DECRETA: 

   Art. 1º  - Ficam destinados para a implantação de praças, áreas de lazer, recreação e similares, e construção e instalação de 
equipamentos comunitários os imóveis institucionais situadas no RESIDENCIAL CANAÃ, compostos pela Praça “A” com área de 1.692,21 metros 
quadrados, Lote “Q.49” com área de 4.045,09 metros quadrados, e Lote “01” com área de 2.047,39 metros quadrados.  

   Art. 2º  - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

   Edifício da Prefeitura Municipal de Sabáudia, aos 14 dias do mês de dezembro de 2012. 

ALMIR BATISTA DOS SANTOS 

-Prefeito Municipal- 

 


